
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JTINDIAÍ . SP

DECRETO NO 30.970. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

LIJIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições dos artigos 107 e ll3,
"caput" e $ 3' da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo

Administrativo no 10.087 -l 12020,

DECRETA:

Art. 1o Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública

localizada na Rua Paulo Eiró, s/no, Vila Nambi, neste Município, objeto da Matrícula n' 161.259,

do 2o Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, para instalação da sede do 19" GRUPAMENTO

DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, TEAILZANIO AiNdA

a conservação e manutenção do local, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contado da data da assinatura

do Termo de Permissão de Uso.

Ãrt.2o E em vigor na data de sua publicação.

L

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dez dias do mês de

fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

Decreto


